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O Vereador ao final assinado REQUER, depois de obedecidas as 

formalidades regimentais, o envio de ofício à empresa F7 Transporte Soluções & 

Consultoria, contratada para realizar o transporte de alunos em nosso município, com o 

intuito de notificar e manifestar preocupação quanto a diversas irregularidades no serviço 

de transporte escolar atualmente prestado. 

Conforme constatado diariamente e amplamente relatado por pais e 

responsáveis em grupos de comunicação, registram-se as seguintes situações: 

1. Os ônibus não estão passando em todos os pontos previamente 

estabelecidos, deixando alunos sem atendimento adequado; 

2. Quando o transporte ocorre, há atrasos frequentes, tanto no embarque 

quanto no desembarque dos alunos na unidade escolar; 

3. Em razão dessas falhas, o(a) responsável tem sido obrigado(a) a buscar 

o(a) aluno(a) diariamente, comprometendo sua rotina; 

4. Há relatos recorrentes de ônibus realizando paradas no meio da via 

pública para o desembarque de crianças, o que representa grave risco à 

segurança; 
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5. Também foram observadas situações de superlotação, com crianças 

sendo transportadas em pé, prática incompatível com as normas de 

segurança e legislação vigente. 

Diante do exposto, solicita-se o envio do ofício à Prefeitura e a referida 

empresa para que sejam tomadas providências urgentes, bem como esclarecimentos 

acerca das medidas que estão sendo adotadas para a regularização do serviço 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner 

Antonio Sendão Accorsi, em 09 de fevereiro de 2026. 
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